
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2012 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2018 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição 

Federal, na Lei Orgânica Municipal, e nas demais leis que regem a espécie e, 

considerando a homologação do Resultado do Concurso Público objeto do Edital 

001/2012 que se deu em 21 de maio de 2012, e prorrogado por mais 02 (dois) anos 

a partir de 21 de maio de 2014 e considerando decisão da 3ª Câmara de Direito 

Público em Apelação Cível que tramitou na 1ª Vara da Comarca de Salgueiro/PE, 

TORNA PÚBLICO NOVA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS, 

relacionados no anexo II deste Edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo 

da Prefeitura Municipal de Salgueiro- PE. 

Os candidatos relacionados no Anexo II do presente Edital deverão comparecer ao 

Setor de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na sede da Prefeitura 

Municipal de Salgueiro/PE, situada à Rua Joaquim Sampaio, Bairro Nossa Senhora 

das Graças, nº 279, CEP 56.000-000, Salgueiro/PE no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

iniciando o prazo a contar a partir do Recebimento do AR, no horário das 07h:30min 

às 13h:30min, para apresentação, entrega dos documentos e exames de saúde pré-

admissionais constantes do anexo I deste Edital. 

Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declarações que deverão ser 

preenchidas adequadamente pelos candidatos, com suas informações pessoais e 

deverão ser apresentadas no prazo acima descrito.  

Salgueiro-PE, 14 de agosto de 2018. 

 

CLEBEL DE SOUZA CORDEIRO 

PREFEITO DE SALGUEIRO-PE 

 

 



 

 ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM APRESENTADOS 

PELOS CANDIDATOS HABILITADOS E CONVOCADOS 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2012  

 

 

Item 12.11: 

a) Fotocópia da carteira de identidade; 

b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Fotocópia do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) Fotocópia do certificado de reservista (se do sexo masculino); 

e) Foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Demais documentos que a Prefeitura achar necessário posteriormente 

informados. 

 

Item 12.12: 

 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional pela junta 

médica do município e, caso seja considerado inapto para exercer a função não 

será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  



 

 

ANEXO II 

RELACÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS E CONVOCADOS 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 001/2012 

 
 

 

CARGO A 01 – Agente Administrativo – Secretaria Municipal de Administração 

       INSCRIÇÃO     NOME CPF NOTA TOTAL  
      

3101    SAYONARA ARAQUAN DA SILVA ALMEIDA 021.026.704-65         6,75  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTOU CIENTE DE QUE TENHO 30 (TRINTA) DIAS PARA TOMAR POSSE DESDE A DATA DA MINHA 

PORTARIA. 

 

_________________________________                                __________________________________ 

CANDIDATO APROVADO                                                               ASSINATURA DO SERVIDOR 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS - 1º ETAPA 

 

NOME:__________________________________________________________ 

CARGO:_________________________ SECRETARIA______________________ 

DATA DE COMPARECIMENTO_______/_______/________ 

 

CÓPIAS: 

(  )CPF 

(  )CÉDULA DE IDENTIDADE 

(  )TÍTULO DE ELEITOR 

(  )COMPROVANTE  DA ÚLTIMA  VOTAÇÃO 

(  )CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MACULINO) 

(  )01 FOTO 3X4 (RECENTE E FRONTAL) 

(  )Nº DE CONTA  CORRENTE – BANCO SANTANDER 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS - 2ª ETAPA  

 

NOME:___________________________________________________________ 

CARGO:____________________________SECRETARIA____________________ 

 

 CÓPIAS: 

 (  )CERTIDÃO DE NASCIMENTO/CASAMENTO. 

 (  )DOCUMENTO COM NOME E Nº DO PIS/PASEP. 

 (  )COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO CANDIDATO OU DECLARAÇÃO DO 

LOCATÁRIO EM CASO DE MORAR DE ALUGUEL. 

 (  )CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. 

 (  )DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ESCOLARIDADE EXIGIDO PARA O CARGO, 

CONFORME ANEXO I DO EDITAL 001/2012. 

 (  )COMPROVANTE DE CADASTRO NO CONSELHO. 

 (  )ANTECEDENTES CRIMINAIS QUE COMPROVEM  NÃO TER SIDO CONDENADO POR                  

CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO, CONTRA A ADMINISTRAÇÃO, CONTRA A FÉ PÚBLICA, 

CONTRA OS COSTUMES E OS PREVISTOS NA LEI  11.343 DE 23/08/2006. 

 (  )EXAMES MÉDICOS SOLICITADOS PELA JUNTA MÉDICA DO MUNICÍPIO, CONFORME 

LISTAGEM EM ANEXO. 

 (  )DECLARAÇÃO DE CARGOS OU EMPREGO PÚBLICO, CONFORME MODELO, COM 

FIRMA  RECONHECIDA. 

 

               



 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu,_______________________________________________________________________________DECLAR

O para fins de posse no cargo de ________________________________________________________, da 

Secretaria de________________________________________________na Prefeitura Municipal de Salgueiro, 

Estado de Pernambuco, QUE NÃO EXERÇO qualquer cargo, emprego, ou função pública junto à administração 

pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e 

sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com o cargo em que 

tomarei posse, em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte; 

... 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 

pelo poder público; 

 

DECLARO, mais, estar ciente de que devo comunicar a esse Órgão qualquer alteração que venha a ocorrer em 

minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob 

pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar de que trata o artigo 214 do Estatuto dos Servidores do 

Estado de Pernambuco. 

 

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legislação supra referida. 

 

  ,  de   de   

Local e Data 

 

_________________________________________ 

Assinatura                               

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu,______________________________________________________________________, DECLARO para 

fins de posse no cargo de ________________________________________________, da Secretaria de 

_________________________________________na Prefeitura Municipal de Salgueiro, Estado de Pernambuco, 

QUE EXERÇO cargo, emprego, ou função pública junto à administração pública direta, autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, acumulável com o cargo em que tomarei posse, em consonância com os incisos 

XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal. 

CARGO LOCALIZAÇÃO HORÁRIO TRABALHO 

   

   

   

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte; 

... 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 

pelo poder público; 

DECLARO, mais, estar ciente de que devo comunicar a esse Órgão qualquer alteração que venha a ocorrer em 

minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob 

pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar de que trata o artigo 214 do Estatuto dos Servidores do 

Estado de Pernambuco. 

 

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legislação supra referida. 

 

  ,  de  de   

Local e Data 

 

__________________________________ 

Assinatura        

 

 



 
 

 

SEGUE ABAIXO RELACIONADO OS EXAMES EXIGIDOS PARA FINS DE POSSE EM 

CARGO EFETIVO DO CONCURSO PÚBLICO DE 2012, QUE SERÃO AVALIADOS PELA JUNTA 

MÉDICA DO MUNICÍPIO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIAS DA JUNTA MÉDICA DO MUNICÍPIO: _______________________________________ 

HORÁRIO: ________________________     LOCAL: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

 

ENDEREÇO: 

AVENIDA AURORA DE CARVALHO ROSA, Nº 2240 - SANTO ANTÔNIO - CEP 56000-000 

SALGUEIRO - PE 

 

 

                        

 

 

EXAMES SOLICITADOS PARA SEREM AVALIADOS PELA JUNTA MÉDICA DO MUNICÍPIO: 

 

HEMOGRAMA 

GLICEMIA DE JEJUM 

SUMÁRIO DE URINA 

COLESTEROL TOTAL 

TRIGLICERÍDEOS 

BETA HCG (mulher) 

 


